
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2022

DATA: 3 de novembro de 2022

Dispõe sobre alterações da Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021, que trata sobre as normas que regulam o parcelamento do solo para fins urbanos no município de Sorriso, e dá outras providencias. 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminho para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 66. ..................................................................................................................

.................................................................................................................................

I - as quadras lindeiras a vias arteriais e principais não poderão ser superiores a 390,00 (trezentos e noventa metros).”(NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

                                                            Assinado Digitalmente

                                                                                          ARI GENÉZIO LAFIN

                                                                                               Prefeito Municipal 
MENSAGEM Nº 131/2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar em anexo, que tem por objetivo alterar dispositivos da Lei Complementar nº 349 de 13 de dezembro de 2021, que trata do Parcelamento do Solo, e dá outras providências.



Revisando a Lei de Parcelamento do Solo vigente, contatou-se que a palavra “Estruturais” presente no Artigo 66 Inciso I, tem o significado conforme dicionário de “Relativo a uma estrutura”, “Que é básico; Essencial, Fundamental” “Relativo a estruturalismo”, desta forma pretendemos substituir está palavra por “Principal” que conforme o Dicionário significa “Essencial”, “Fundamental”, por tanto sugerimos a troca pois as duas palavras possuem o mesmo significado, mas apenas a palavra Principal é classificação de via na Lei de Sistema Viário, haja visto que na Lei de Parcelamento do Solo o inciso em alteração menciona a via em que as quadras serão lindeiras.

Vale salientar que o projeto foi encaminhado à análise e aprovação dos Conselhos Municipais – CNLU e CONDESS – em reuniões nos dias 30 de setembro e 11 de outubro de 2022, nas quais os conselheiros, em sua maioria, se mostraram favoráveis.

Assim, contamos com a habitual atenção das Senhoras Vereadoras e dos Senhores Vereadores, para a apreciação da matéria e a sua consequente aprovação. 

Assinado Digitalmente
ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal
A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO DAMIANI

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
